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RESUMO 

 

Justiça. Sem dúvida um dos conceitos mais complexos no estudo do 
Direito. Muitos se atrevem a defini-la, pouquíssimos chegam perto. Aqueles que 
mais se aproximaram de sua compreensão, o fazem com plena consciência de 
que não atingiram este objetivo plenamente. Entretanto, a análise da justiça de 
determinada situação parece ser tarefa mais simples, ainda que extremamente 
dificultosa.  Vive-se em uma sociedade cada vez mais complexa, dinâmica e 
rápida. O Direito, por outro lado, em que pese complexo e, muito vezes, 
dinâmico, é lento e, por isso, nossa legislação e jurisprudência parecem não 
acompanhar de perto as mudanças de nossa sociedade. O Poder Judiciário está 
assoberbado com milhares de processos, estes, cada dia mais, analisados de 
maneira lenta, massiva e dissociada da ideia de justiça trazida no preâmbulo de 
nossa Constituição. Dessa forma, importante que se estude a coisa julgada e 
sua relativização, como forma de se obter um provimento jurisdicional mais justo. 
O estudo do direito processual parece caminhar nesse sentido. Inicialmente, era 
tido como um mero procedimento, hoje é dotado de importância ímpar, 
possuindo fundamentos expressos e implícitos em nosso texto constitucional. 
Dessa forma, quando não suficientes as previsões legais para rescisão de 
determinado julgado, é necessário que se recorra a nossa Carta Magna, de 
modo a se ponderar, por intermédio da proporcionalidade, o conflito entre coisa 
julgada/segurança jurídica e outro preceito constitucional eventualmente posto 
em causa. Não à toa, nossa Suprema Corte já se utilizou desse raciocínio em 
relação a ação de reconhecimento de paternidade julgada improcedente por 
ausência de prova, relativizando a coisa julgada, para garantir o direito de 
determinadas pessoas de conhecerem seus pais. Será verificado, ao final, que 
no Direito Processual do Trabalho essa lógica não poderia ser diferente. Uma 
vez aplicadas as normas do “Processo Comum” ao Processo do Trabalho, de 
maneira supletiva/subsidiária, imperioso que se analise as previsões correlatas 
no Código de Processo Civil de 2015. As disposições trazidas em relação à coisa 
julgada e ao prazo de interposição da ação rescisória, parecem acompanhar 
mais de perto a doutrina processual hodierna em relação ao assunto, mas a 
discussão em relação a relativização da coisa julgada, para além da ação 
rescisória, está longe do fim.   

  
Palavras-chave: Coisa Julgada; Ação rescisória; Proporcionalidade; Segurança 
jurídica. 
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ABSTRACT 

 
Justice. Undoubtedly one of the most complex concepts in the study of 

law. Many dare to define it, very few come close. Those who come closest to their 
understanding, are fully aware that not achieved this objective fully. However, 
analysis of the particular situation of justice seems to be more simple task, 
although extremely troublesome. We live in an increasingly complex society, 
dynamic and fast. The law, on the other hand, despite complex and, very often, 
dynamic, is slow and therefore our legislation and jurisprudence do not seem to 
follow closely the changes in our society. Judiciary is overwhelmed with 
thousands of cases, these, every day more, analyzed in a slow, massive and 
separated from justice idea brought in the preamble of our Constitution. Thus, 
important to study the res judicata and its relativization, as a way to get a fairer 
judicial act. The study of procedural law seems to move in this direction. Initially, 
it was regarded as a mere procedure today is endowed with odd importance, 
having expressed and implied fundamentals in our Constitution. Thus, when not 
enough the legal provisions for termination of certain judgment, it is necessary to 
refer to our Constitution in order to be considered, through the proportionality, the 
conflict between res judicata / legal certainty and other constitutional precept 
possibly post in cause. No wonder, our Supreme Court has made use of this 
reasoning regarding paternity recognition action dismissed for lack of evidence, 
diminishing the res judicata, to guarantee the right of certain persons to know 
their parents. It will be checked, at the end, that in the Procedural Law of Labor 
that logic could not be different. Once applied the rules of the “common process” 
to the procedural labor law, in a supplementary/subsidiary way, imperative to 
review the related forecasts in the Civil Procedure Code of 2015. The provisions 
brought in relation to the res judicata and the period for bringing the motion for 
annulling judgment, seem to follow more closely today's procedural doctrine on 
the matter, but the discussion regarding the relativity of res judicata beyond the 
rescission action is far from over. 

 
Keywords: Res Judicata; Motion for anulling judgment; Proportionality; Legal 
certainty. 
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1 INTRODUÇÃO 
 

A coisa julgada não é tema novo no mundo jurídico, bem pelo contrário. 

Há registros milenares de estudos da “estabilidade” da sentença, como no direito 

babilônico. Além disso, no direito comparado, o cenário encontrado é o mesmo, 

adaptado claro, à realidade de cada ordenamento. 

A res judicata no direito romano (que de fato contaminou o direito 

ocidental contemporâneo) estava vinculada a ideia de segurança das relações 

sociais, ou seja, para que a vida social se desenvolvesse da forma mais segura 

e pacífica possível, era necessário garantir certeza ao gozo dos bens da vida e 

efetivar o resultado do processo. 

Nos países nos quais se opera o sistema do common law, por exemplo, 

vemos uma coisa julgada mais abrangente, transcendendo as partes envolvidas, 

colocando acima de outras fontes, os precedentes da corte que apreciará 

determinado caso.  

Pois bem. Seja na concepção romana, seja nos ideais do common law, 

seja na concepção clássica do termo presente em nosso ordenamento, observa-

se a preocupação dos juristas e, principalmente do próprio Estado, em garantir 

a segurança jurídica, de modo a prover efetividade à prestação jurisdicional. 

Entretanto, as novas tecnologias e as constantes mudanças em nossa 

sociedade contribuem de forma direta e inequívoca para a relativização da coisa 

julgada, instituto que até pouco tempo, era visto sob um véu de imutabilidade 

instransponível. Não há dúvidas de que ainda estamos vivendo um período de 

grandes transformações, estimuladas pela evolução das interações sociais, 

cujos vetores são encontrados no avanço exponencial da tecnologia da 

informação. 

Sabe-se que o momento cultural jurídico que hoje prepondera no Brasil, 

assim como em muitos ordenamentos estrangeiros, denomina-se 

neoconstitucionalismo. 

 O ordenamento jurídico de uma forma geral, seja em nosso país, seja 

em outras nações mais desenvolvidas, jamais conseguiu acompanhar, de forma 

totalmente satisfatória, as constantes mudanças da sociedade. O avanço nas 

duas últimas décadas então, serviu para aumentar de maneira abissal o espaço 

entre nossa estrutura legal e os anseios humanos.  
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Em que pese compreensível, essa distância tem que ser eliminada (é 

inegável que esse intervalo jamais será superado, mas não há dúvidas que esse 

deve ser o objetivo do Estado). 

Diante desse cenário, o que se vê atualmente é uma ascensão e uma 

maior disseminação da teoria que prega uma aplicação mais relativa do instituto. 

Importante ressaltar que há muito tempo se observa a relativização da 

coisa julgada, não sendo, de forma alguma, assunto genuinamente novo nos 

meios acadêmicos. Isso por que, em que pese a proteção constitucional dada ao 

instituto no inciso XXXVI, do parágrafo 5º de nossa Carta Magna, há previsão 

legal para sua flexibilização, como no caso da ação rescisória amparada no 

artigo 966, do Código de Processo Civil de 201. 

O que se vê de forma mais clara, hodiernamente, é uma maior tolerância 

a argumentos e fatos capazes de modificar decisões até então imutáveis, que 

não aqueles previstos nos incisos do acima mencionado dispositivo legal.  

Estamos diante da eterna discussão acadêmica: qual o caminho a ser 

seguido, o da justiça ou o da segurança jurídica? A resposta não é objetiva, mas 

nem por isso deixa de ser louvável: os dois institutos, previstos 

constitucionalmente, jamais devem ser absolutos, por si só, ou seja, ambos 

devem coexistir, cabendo ao Judiciário, quando instado, pronunciar-se, 

baseando sua decisão em ambas as ideias, conjuntamente, sem prejudicar a 

segurança jurídica, eternizando incertezas, e tão pouco tornando imutáveis 

verdadeiras injustiças, o que, paradoxalmente, também afeta a ideia de 

estabilidade do nosso ordenamento. 

Dessa forma, tem-se que a relativização da coisa julgada é 

extremamente necessária para que o direito passe a acompanhar mais de perto 

os anseios da sociedade moderna, cada vez mais mutável. Por outro lado, essa 

elasticidade jamais pode desconsiderar a segurança jurídica, eternizando 

discussões. O desafio do operador do direito moderno é exatamente este: 

aumentar a abrangência da coisa julgada, no que diz respeito a sua 

flexibilização, de modo a se evitar a eternização de injustiças, sem perder sua 

principal função, que é garantir a segurança jurídica, colocando ponto final em 

determinadas relações jurídicas. 

O desafio é constante e são vários os exemplos em que a relativização 

da coisa julgada se mostra evidente e necessária, porém sua abrangência está 
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longe de ser previamente limitada por qualquer previsão legal, doutrinária ou 

jurisprudencial, ficando seu estudo muito mais dependente da evolução da 

sociedade num primeiro momento, do que na atuação propriamente dita, de 

qualquer operador do direito. 

No direito do trabalho e no direito processual do trabalho, muitas vezes, 

essa distância entre os anseios da sociedade (pós-moderna, hiperconsumista, 

globalizada) e a prestação jurisdicional, se mostra gritante. 

O direito processual do trabalho surge no Brasil antes da metade do 

século passado, trazendo grandes avanços, uma vez que tentava simplificar uma 

série de atos processuais, através da irrecorribilidade das decisões 

interlocutórias, do estímulo da oralidade e de uma maior sintonia entre a fase de 

conhecimento e a fase de execução. 

No âmbito material, os princípios basilares do direito do trabalho, são 

inúmeros: irrenunciabilidade, continuação da relação de emprego, primazia da 

realidade, isonomia, proteção salarial, liberdade associativa e econômica, 

condição mais benéfica, autodeterminação das vontades coletivas, in dubio pro 

operario, norma mais favorável, etc.  

Em que pese louváveis os princípios e diretrizes, tanto do Direito do 

Trabalho, quanto do Direito Processual do Trabalho, aparentam uma grande 

distância entre teoria e prática. 

O que se vê, na prática, em contrapartida à irrecorribilidade, são uma 

série de decisões autoritárias, alheias aos mais simples direitos constitucionais 

garantidos, gerando, futuramente, anulação de julgado. 

O princípio da primazia da realidade, em que pese louvável, na prática, 

tem representado um fluxo diário de centenas e mais centenas de falsos 

testemunhos, colocando muitas vezes determinadas empresas em uma situação 

que as impede de exercer seus direitos mais básicos de defesa. Ou ainda, em 

casos não tão raros, a aplicação do princípio do in dubio pro operario, quando a 

testemunha do reclamante afirma que ele fazia determinada quantidade diária 

de labor extraordinário, enquanto a testemunha da empresa afirmava que não. 

Durante anos, o Direito do Trabalho sequer permitiu o ajuizamento da 

ação rescisória. Originalmente, o artigo 836 da CLT, vedava expressamente a 

utilização da ação rescisória e o próprio Supremo Tribunal Federal, através da 

Súmula 338, inibia, expressamente, o ajuizamento de ação rescisória no âmbito 
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da Justiça do Trabalho. 

Obviamente, com o tempo, a doutrina e jurisprudência, se deram conta 

de que a proteção indiscriminada da coisa julgada estava perpetuando 

verdadeiras injustiças, falhas do julgador, provimentos inconstitucionais, etc. 

Passou-se então, com o tempo, não sem grande demora, a acolher a 

possibilidade de interposição de ação rescisória em determinadas situações. 

Outro ponto importante que nos afeta hodiernamente é a crescente 

numerosidade dos processos, em qualquer âmbito. Magistrados, cada vez mais 

assoberbados, esforçando-se ao máximo para fazer frente aos milhares de 

processos diariamente distribuídos, e as recentes alterações legislativas (novo 

Código de Processo Civil), as quais, apesar de, na teoria, estimularem celeridade 

e economia processual, na prática em nada parecem contribuir para uma 

melhora do problema. 

E é justamente neste cenário, devidamente justificado na massividade 

de processos, que as decisões parecem estar cada dia menos fundamentadas, 

ou mal fundamentas, e os Tribunais superiores cada vez menos dispostos a 

sequer apreciarem os recursos, seja através de seus regimentos internos e 

entendimentos, seja através de alterações legislativas defensivas, que devemos 

estudar de maneira mais ampla a relativização da coisa julgada. 

É claro, portanto, que a importância da segurança jurídica não pode ser 

argumento único a impedir a relativização da coisa julgada em determinado caso. 

O direito a ser tutelado deve ter peso preponderante nesta discussão. Se assim 

não o fosse, haveria um prazo exíguo para a proposição de revisão criminal por 

exemplo. Neste caso o bem tutelado tem tamanha importância em nossa 

Constituição, que a segurança jurídica, pelo menos em sua interpretação 

limitada e simplória de não se eternizar incertezas, acaba perdendo espaço. 

É evidente, que a coisa julgada, como visto anteriormente, necessita de 

uma forte carga de imutabilidade. Isso é inquestionável. A sentença transitada 

em julgado deve de fato adquirir um status de certeza, eliminado a insegurança 

e inquietude das partes. Além de garantir a segurança jurídica, termo no qual 

grande parte dos doutrinadores justifica sua rigidez, ela serve como um 

apaziguador de ânimos, trazendo a paz social. 

Seria possível medir a segurança jurídica? Se o principal argumento para 

se defender uma maior rigidez da coisa julgada é o de garantir a segurança 
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jurídica, não seria correto, ao menos, tentarmos medir o crescimento da 

“insegurança” jurídica atrelado a uma maior relativização da coisa julgada? É tão 

óbvio assim esse raciocínio? 

Não se está aqui a defender a uma relativização da coisa julgada de 

maneira indiscriminada, mas tão somente a possibilidade de se analisá-la sob 

um outro prisma. Somente isso. 

Como antes superficialmente introduzido, é preciso fazer uma 

interpretação mais ampla de nossa Carta Magna, sem perder o caráter 

excepcionalíssimo dessa realização, balanceando os princípios eventualmente 

violados, e dando prioridade àquele que melhor se encaixa ao caso concreto e 

que melhor represente a vontade da sociedade. 

E em função disso que posteriormente serão tratadas as ideias de 

razoabilidade e proporcionalidade.  

Conceituar justiça e identificá-la, nem sempre é tarefa simples. Aliás, 

conceituá-la sempre é, identificá-la é que, por vezes, é tarefa menos árdua.  

Entretanto, mesmo a conceituação de justiça sendo extremamente 

complexa, a apuração de sua ocorrência em um caso concreto muitas vezes não 

é tarefa tão árdua. Em outras palavras: definir justiça é extremamente complexo, 

identificar sua ocorrência, nem tanto. Pelo menos em relação ao exame de DNA 

a solução mais adequada, parece ser a preferência a relativização da coisa 

julgada em detrimento da segurança jurídica. 

É evidente que a utilização indiscriminada da relativização é prejudicial 

ao sistema jurídico, o qual, depende, sobremaneira, da segurança.  

O que causa certa estranheza é que a maioria daqueles que se 

posicionam de maneira contrária a relativização da coisa julgada, jamais se 

posicionam de maneira contrária em relação ao caso clássico do exame de DNA 

no Supremo Tribunal Federal ou, ainda, em relação a revisão criminal. Ou seja, 

mesmo aqueles que são contrários, admitem a necessidade de relativização! 

Ora, se a paternidade como direito fundamental se sobrepõe a coisa julgada, 

assim como a liberdade, por que não, mesmo ciente da complexidade do termo 

e das implicações a ele inerente, não poderia a justiça também? Ao longo do 

trabalho esta pergunta não será superada, de qualquer forma, a ampliação do 

prazo para propositura de ação rescisória com base em documento novo parece 

ser um bom primeiro passo em relação a isso. 
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Assim sendo, a presenta dissertação será assim dividida: 

A primeira tem foco na determinação do conceito da coisa julgada, desde 

sua concepção nos direitos romano e canônico, ainda que brevemente, até sua 

definição atual, perpassando, obviamente, pelas principais teorias sobre o 

assunto. Após, se realiza um estudo dos elementos integrantes da ação (partes, 

pedido e causa de pedir), de modo a se identificar de maneira objetiva a 

aplicação do artigo 337, parágrafo 2o do Código de Processo Civil de 2015 (Lei 

número 13.105). Ainda, serão estudados seus efeitos, funções, diferenciações, 

limites e suas discrepâncias com o princípio do ne bis in idem. Por fim, ao longo 

do capítulo, assim como na segunda parte, se fará um cotejo do instituto no 

ordenamento jurídico pátrio e no direito norte americano. 

Na segunda parte, será analisada a evolução do direito processual, 

iniciando-se no sincretismo, passando pelo processualismo e, por fim, 

abordando a fase da instrumentalidade. Após, serão analisadas as propostas 

existentes a respeito de uma nova fase do ramo processual – formalismo 

valorativo – e seu contraponto, qual seja, a ideia de uma releitura da 

instrumentalidade. Em seguida será feita uma análise da teoria geral do 

processo, como fonte básica dos demais ramos processuais e, também, será 

feito um estudo a respeito da teoria geral do processo constitucional, 

fundamentada no conteúdo processual de nossa carta magna. Ao final, será feita 

uma abordagem das teorias existentes a respeito da autonomia do direito 

processual do trabalho, bem como da sua utilização do Código de Processo Civil 

como fonte subsidiária/supletiva. 

Na última parte, de modo a se entender melhor a relativização da coisa 

julgada, será feito um estudo do avanço exponencial de nossa sociedade, a ação 

rescisória, o conflito que as rescisões de julgado entabulam com a segurança 

jurídica, bem como será analisada a possibilidade de harmonização destas 

garantias constitucionais. Por fim, serão apreciadas as alterações trazidas pelo 

artigo 15, do Código de Processo Civil de 2015, especialmente no que lhe difere 

do artigo 769 da CLT; as alterações trazidas a respeito da ação rescisória e seu 

impacto no processo do trabalho; e, por fim, será analisada a previsão do 

parágrafo 15, do artigo 525 do novo códex processual. 
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CONCLUSÃO 

 

O estudo da coisa julgada sempre remete à grandes discussões 

doutrinárias. Desde suas primeiras linhas no Direito Romano até seus recentes 

estudos, a simples compreensão do instituto ainda proporciona fortes debates. 

Entretanto, não incorreto percebê-la como a qualidade que se agrega à decisão, 

lhe conferindo imutabilidade e lhe imunizando, portanto, de alterações futuras.  

 Há uma grande tendência de que o estudo do Processo e, por 

consequência, o estudo do Direito Processual do Trabalho, seja feito pela ideia 

do implemento de um processo mais justo, cada vez mais focado nos preceitos 

de nossa Carta Constitucional. 

A atual fase do direito processual brasileiro pode ser classificada como 

uma releitura do instrumentalismo, amplamente focado na Constituição e sem 

deixar para trás as características das fases anteriores: o procedimento ainda 

está presente em nosso processo (marca principal da fase praxista); o direito 

processual é visto como um ramo autônomo (característica marcante da fase 

processualista) e o processo é entendido como um instrumento de realização do 

direito material (definição máxima da fase instrumentalista). 

Nossa Constituição possui alto teor de previsões constitucionais 

processuais e processuais constitucionais, servindo como lei fundamental 

também em matéria processual e como pano de fundo de qualquer relação de 

direito processual. 

O Processo do Trabalho é um ramo autônomo do direito processual: sob 

o enfoque doutrinário, possui uma extensa biblioteca; analisando seus órgãos 

julgadores, possui autonomia jurisdicional; estudando seus princípios, fica clara 

a sua especificidade em relação às demais áreas afetas ao direito processual.  

Levando-se em consideração os elementos antes mencionados, não 

parece a dependência ao processo comum (aplicação supletiva/subsidiária do 

Código de Processo Civil) suficiente para tirar-lhe sua carga de autonomia 

perante às demais áreas do estudo processual. 

O estudo da aplicação supletiva/subsidiária do Processo Comum ao 

Processo do Trabalho, mostra-se de fundamental importância para a 

compreensão do verdadeiro impacto das alterações trazidas pelo novo códex 

processual no âmbito do direito laboral.  
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Não há dúvidas de que a relativização da coisa julgada, quando 

entendida para além das possibilidades trazidas na ação rescisória, deve ser 

aplicada com extrema parcimônia, sob pena de se mitigar para além do desejado 

a segurança jurídica. Entretanto, ela se mostra extremamente necessária para 

que o direito acompanhe mais de perto os anseios de nossa sociedade. 

Não há como se falar de coisa julgada e sua relativização, sem abordar 

a segurança jurídica e proporcionalidade. Esta, se mostra essencial como 

mecanismo de análise de preceitos constitucionais conflitantes. Aquela, 

necessita ser compreendida sob seus diferentes aspectos, sob pena de 

contaminar a ponderação antes vista. 

O desafio é perene.  Impossível delimitar de antemão os casos em que 

a relativização da coisa julgada se mostra necessária e sua abrangência está 

longe de ser previamente limitada por qualquer previsão legal, ficando seu 

estudo muito mais dependente da evolução da sociedade, do que qualquer 

análise prévia. 

O Código de Processo Civil de 2015 trouxe importantes alterações em 

relação ao estudo da coisa julgada e, por consequência da coisa julgada 

trabalhista. A ampliação dos limites objetivos da coisa julgada, não mais por 

intermédio de ação incidental, parece gerar grande insegurança jurídica, pois, 

além de trazer para o manto da coisa julgada questões não previamente estudas 

pelo autor, pode contribuir para uma maior complexidade do feito e, por 

consequência, servir como óbice a maior celeridade amplamente empregada 

nas disposições do código.  

A ampliação do prazo decadencial para propositura da ação rescisória 

com base em documento novo demonstra uma maior preocupação do legislador 

em conferir justiça ao caso concreto, mitigando a segurança jurídica, portanto, 

em prol de um provimento jurisdicional mais justo. Entretanto, por outro lado, a 

limitação do ajuizamento desta ação ao prazo de cinco anos contados do trânsito 

em julgado, demonstra uma preocupação em não banalizar a propositura desta. 

De qualquer forma, mesmo com a ampliação do prazo, ainda poderão ser 

objetivo de relativização da coisa julgada pelo Supremo Tribunal Federal, que 

deverá, com base na proporcionalidade, balancear a aplicação de determinado 

preceito Constitucional em relação a coisa julgada e a segurança jurídica. 

Outra alteração substancial é trazida no capítulo que trata do 
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cumprimento de sentença. Poderá ser objeto de impugnação ao pedido de 

cumprimento de sentença, matéria tida por inconstitucional pelo Supremo 

Tribunal Federal, caso a decisão tenha se fundamentado na lei ou ato normativo 

apreciado pela casa. Se esta decisão for proferida após o transito em julgado da 

decisão exequenda, caberá a interposição de ação rescisória, cujo prazo será 

contado a partir da decisão proferida pela Corte Constitucional.  

De qualquer forma, não há dúvidas de que as alterações trazidas pelo 

Código de Processo Civil de 2015 parecem acompanhar de maneira mais 

próxima o Direito Processual hodierno, cada vez mais focado na resolução de 

conflitos de maneira mais justa. 

Por outro lado, deixou o Código de avançar mais nesse sentido, ao 

limitar a propositura da ação rescisória com base em documento novo ao prazo 

decadencial de cinco anos, contados do trânsito em julgado da decisão que se 

pretende rescindir. Houve clara evolução, mas a discussão a respeito da 

relativização da coisa julgada está longe de ter um fim. 

Extremamente árdua a tarefa de classificar justiça, não tão difícil assim 

a sua identificação. De qualquer forma, não há dúvidas de que o direito 

processual deve ser lido através de suas lentes. 
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